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análise técnica verificou-se erros nos itens 01,02 e 06;
CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico nº 129/2023 e autorização do 
secretário favoráveis a REVOGAÇÃO DOS ITENS 01,02 E 06.
RESOLVE: REVOGAR OS ITENS 01,02 E 06 do presente procedimento 
licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 004/2023 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS PARA ABELHAS SEM FERRÃO E CAIXAS TIPO 
LANGSHOT E OUTROS MATERIAS PARA APICULTURA E MELIPONICULTURA.
Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém/PA, 11 de janeiro de 2024.
GIOVANNI CORRÊA QUEIROZ
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca - SEDAP

Protocolo: 1033255
..

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo com o Art. 
08º do Decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo 
relacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes 
especificações:
Fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. Após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da Regularização Fundiária dos requerentes.

ORD PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA (ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

1 070702923/2022 ERODILTES NE-
VES SOARES

FAZENDA 
CANAÃ 321,3989

BR-230 (MARABÁ-ITUPI-
RANGA) KM 8, À ESQ. DO 
RIO PRETO, 150 KM ATÉ 

VILA UNIÃO, 12 KM

MARABÁ

2 082203354/2022

CIA AGROPE-
CUARIA N. SRA 

APARECIDA 
LTDA

SÍTIO JAUARI 680,7545 
ha

RODOVIA BR-010, KM 130 
ESTRADA DA CAIP PARAGOMINAS

3 080803064/2023 EDILSON LOPES 
BUENO

FAZENDA 
BUENO 75,2347

RODOVIA PA-108, ADEN-
TRANDO A ESTRADA DO 29 

POR 8KM, RAMAL CAPIM 
GENGIBRE A MARGEM 

ESQUERDA.

BRAGANÇA

4 2023/433390

BRASIL BIO 
FUELS, REFLO-
RESTAMENTO, 
INDUSTRIA E 

COMERCIO S/A

FAZENDA 
KAKURI-GLE-

BA I
71,2037 MARGEM ESQUERDA DO 

IGARAPÉ DO URUBUPUTAUA ABAETETUBA

5 2023/635776

BRASIL BIO 
FUELS, REFLO-
RESTAMENTO, 
INDUSTRIA E 

COMERCIO S/A

FAZENDA SIL-
VA OLIVEIRA 315,3266 ROD PA 252, Km 30, RAMAL 

PROGRESSO, Km 03. ACARÁ

6 051100620/2023 MATEUS BAL-
BINOT

FAZENDA 
RETIRO II 155,1742 RODOVIA BR-308, 115 KM, 

RAMAL DO TOLEDO VISEU

7 071001904/2023 ALDO PEREIRA 
DA SILVA

FAZENDA BOI 
MANSO 441,7158 RODOVIA BR-308, KM 275, 

MARGEM DIREITA. VISEU

8 030901169/2022  AGENIR  ANGE-
LO DA SILVA

FAZENDA MI-
NAS GERAIS 155,7487 RODOVIA PA-150, VICINAL 

43, KM 17. TAILÂNDIA

9 010400026/2023
HAROLDO 

DO ROSARIO 
COSTA

SÍTIO SÃO 
FRANCISCO 11,8442 RAMAL DA EIDAI, À 3 KM IGARAPÉ-AÇU/

MARAPANIM

10 091505120/2023 CRISTIAN 
NOGATA

FAZENDA 
NOGATA 746,1306

ESTRADA DO PIRACABA, 
M/E DO IGARAPÉ PASSA-

GEM DOS BOIS
MONTE ALEGRE

11 020100237/2023
 POSTO 

BANDEIRANTE 
LTDA

FAZENDA 
ÁGUA BOA 1.461,1613 BR-010 KM 80, ESTRADA 

VICINAL KM 70 PARAGOMINAS

12 081603458/2023 EDSON RICAR-
DO OECHSLER FAZENDA LEDU 110,9782 PA-124, VILA LIMÃO OURÉM

13 051901663/2021 JOCELINO DE 
OLIVEIRA

FAZENDA BOM 
JARDIM 249,6595

DE ABAETETUBA PARA 
MOJU, SEGUIR PELA RO-
DOVIA PA 151 POR 5 KM. 

NO RAMAL URUBUPUTAUA, 
SEGUIR POR 3 KM.

ABAETETUBA

14 071202034/2023
ANTONIO 

EUSTAQUIO 
CAMARGOS

FAZENDA SÃO 
BENTO 596,2333

RODOVIA BR-155, KM 
33,1, À DIR. 40,2 KM ATÉ 
VILA ITAINÓPOLIS, À ESQ. 

17,5 KM

MARABÁ

Belém (PA), 19.01.2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF
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ERRATA
.

ERRATA NA PORTARIA Nº 956/23 de 21/11/2023
PUBLICADA NO DOE Nº 35625 DE 28/11/2023
ONDE SE LÊ : 13/11/2023 a 11/01/2024
LEIA-SE : 13/11/2023 A 12/12/2023

Protocolo: 1033048

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0028/2024 – 18/01/2024
O PRESIDENTE DA EMATER-PARA, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas, RESOLVE:
L O T A R, a contar de 01/01/2024 até 31/12/2026, o servidor da 
Secretaria de Educação/SEDUC, ADIELSON TELES DOS SANTOS, colocado 
à disposição Sem Ônus para a EMATER-Pará, para exercer suas funções no 
Escritório Regional do Médio Amazonas.
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente
PORTARIA Nº 0029/2024 – 19/01/2024
O PRESIDENTE DA EMATER-PARA, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas, RESOLVE:
L O T A R, a contar de 01/01/2024, o Extensionista Rural-I, Engº Florestal- 
JOAQUIM CRISTOVAM DE ANDRADE SENA - Matricula nº 3174697/1, para 
exercer suas funções no Escritório Local de Santarém/Escritório Regional 
de Santarém.(PAE: 2024/40499).
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente
PORTARIA Nº 0030/2024 – 19/01/2024
O PRESIDENTE DA EMATER-PARA, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas, RESOLVE:
P R O R R O G A R, os efeitos da PORTARIA de nº 0583/2022, que Colocou à 
disposição do Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas, Com Ônus 
para a EMATER - Pará, o Auxiliar de Administração - OTI SILVA SANTOS 
- Matricula nº 3175960/1, a contar de 01/01/2024 à 31/12/2024. (PAE: 
2024/40443).
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente
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.

ERRATA
.

EDITAL Nº03/2024/EMATER-PARÁ-11/01/2024
PIDV-PLANO DE INCETIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO-EMATER-PA
COMISSÃO DE EXECUÇÃO DO PIDV-EMATER-PARÁ
RELAÇÃO DOS EMPREGADOS COM ADESÕES APTAS AO PIDV
ONDE SE LÊ:
NOME: JOSÉ LUIZ GOMES
MATRICULA: 3171850/1
LEIA-SE:
NOME: HÉLCIO BARROS
MATRICULA: 80845324/1
JONIEL VIEIRA DE ABREU – Presidente

Protocolo: 1033206
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 0001/2024-GAB/CORREG. 
BELÉM/PA, 17 DE JANEIRO DE 2024.
A Corregedoria desta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA nº. 227/2019-GAB/SEMAS, de 28/02/2019, publicada no DOE 
nº. 33817, de 06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, 
caput, da Lei Estadual nº. 5.810/94; e,
CONSIDERANDO-SE os termos do PAE Nº. 2024/45212 em que a Comissão 
Processante informa que embora tenha envidado esforços para esclarecer 
os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindíveis 
para o deslinde do caso;
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instaurado 


